






CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 267/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 

o f d f o - d t 't -segumtes m ormaçoes, para e 1mçao o nto para sua correta ram1 açao: 
Regime de tramitação: Regime de votação: 

Quórum: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: Prazo para apreciação: 
MAIORIA SIMPLES 

06 JUN 2019 1 1 JUL 2019 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar : 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental; 
3 - Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 
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Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Aprovad o em úni c a dl sc u!.;são ~votação , nos 
termos d o artig o 245, do Regimento lr:1terno. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 186/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 210/2019 

c:u . ~o~ ?~CC. ) 

.~.~;, , ~ 

Altera a Lei nº 9.261, de 9 de maio de 2018. 

Art. 1º A Lei nº 9.261, de 9 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 4º-A Na fiscalização do serviço de transporte privado individual de 
passageiros, o Município observará as seguintes diretrizes, tendo em vista a 
eficiência, a eficácia, a segurança e a efetividade na prestação do serviço: 
I- a efetiva cobrança dos tributos municipais devidos pela prestação do serviço; 
li- a exigência de contratação do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 
por Veícu los Automotores de Vias Terrestres (DPVAT}, sem prejuízo da 
contratação de seguros prevista no inciso 11 do art. 2º desta lei; e 
111 - a exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS}, nos termos da alínea "h" do inciso V do 
art. 11 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991." (NR} 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de junho do ano de 
2019 (dois mil e dezenove). 
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Gabinete da Presidência _ 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300 -ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 088/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 12 de junho de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 11 de junho 
de 2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 

Autoria Ementa 
de Lei 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o Dia 

180/2019 11112019 Vereador Toninho do Mel Municipal do Pedagogo, a ser comemorado 
anualmente no dia 20 de maio, e dá outras 
providências. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 

181/2019 118/2019 Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) "Dia Municipal do Psicopedagogo", a ser 
comemorado anualmente no dia 12 
novembro, e dá outras providências. 

182/2019 124/2019 Vereadora Juliana Damus Denomina Avenida Abigail Machado 
Callera via pública do Município. 

183/2019 207/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara suplementar e dá outras providências. 

184/2019 208/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Altera para 232 (duzentos e trinta e duas) o 

185/2019 209/2019 
Prefeitura do Município de número de vagas do emprego público de 

Araraquara Agente Comunitário de Saúde e dá outras 
providências. 

186/2019 210/2019 
Prefeitura do Município de Altera a Lei n° 9.261, de 9 de maio de 

Araraquara 2018. 

187/2019 21112019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara especial e dá outras providências. 

188/2019 212/2019 Vereador Paulo Landim Altera a Lei n° 9.600, de 3 de junho de 
2019. 

Atenciosamente, 

ov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Proc. o!J?..J l r CJ 

- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania - Resp . 
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li ur-rCI9 SI"JJC/EAO Nº 012/2019 
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Excelent íssimo Senhor 
TENENTE! SANTANA 

I ' 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
I I 

Em 11 de julho de 2019 
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1 e o presente, com os nossos cor 1a1s 

I 
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cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para ~~ d~vidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas': 

. li I L~i I Data . . I Autógrafo I· Projeto de Lei · 

11, ~6Í5 I 12/06/2019 I 185/2019 I 209/2019 
I fi f6i6 I 12/06/2019 I 186/2019 I 219/2019 
I ~~ ~6!7 I 12/06/2019 I 183/2019 I 207/2019 

i I ~6is I 12/06/2019 I 184/2019 I 208/2019 
fl 96i9 I 12/06/2019 I 187/2019 I 211/2019 
~~ ~6~o I 12/06/2019 I 188/2019 I 21212019 

1!, ~6~1 1 24/06/2019 1 192;2019 1 21fl/2019 
I 11 96~2 I 24/06/2019 I 193/2019 I 21~/2019 
11 ~6~3 I 24/06/2019 I 194/2019 I 216/2019 
1ll~6~4 I 24/06/2019 I 195/2019 I 217/2019 
' I 9625 I 24/06/2019 I 196/2019 I 218/2019 

: ~626 I 24/06/2019 I 197/2019 I 219/2019 
\ ~627 I 27/06/2019 I 204/2019 I 22112o19 
, ~6~8 . I 27/06/2019 I 205/2019 I 222;2019 
I g629 I 27/06/2019 I 206/2019 I 223/2019 

I \ 916~0 I 27/06/2019 I 207/2019 I 224/2019 
I 1 9,6~1 I 27/06/2019 I 208/2019 I 22G/2019 
i ~6~2 I 27/06/2019 I 209/2019 I 227/2019 
l ~6~3 I 27/06/2019 I 21012019 I 228/2019 
: 9,6~4 1 27/06/2019 1 21112o19 1 229;2019 
! 9:6~5 I 01/07/2019 I 180/2019 I 111;2019 
i9:636 I 01/07/2019 I 181/2019 I 118/2019 
: 9:6~7 I 01/07/2019 I 182/2019 I 124/2019 

; : 9·6~8 I 01/07/2019 I 189/2019 I 066/2019 
!9'63,9 I 01/07/2019 I 190/2019 I 117/2019 

I i9:64,0 I 01/07/2019 I 191/2019 I 147/2019 

: J: I ! Na oportunidade, renovamos os protestos de 
osso elevado apreço e distinta consideração. I 

,, I I I 
!I I I 

Processo n° I I I I 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania ! 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.616 
De 12 de junho de 2019 

Autógrafo nº 186/19- Projeto de Lei nº 210/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei nº 9.261, de 9 de maio de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 (onze) de junho de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 9.261, de 9 de maio de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 4º-A Na fiscalização do serviço de transporte 
privado individual de passageiros, o Município observará as seguintes diretrizes, 
tendo em vista a eficiência, a eficácia, a segurança e a efetividade na prestação 
do serviço: 

I - A efetiva cobrança dos tributos municipais 
devidos pela prestação do serviço; 

11 - A exigência de contratação do Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT), sem prejuízo da contratação de seguros prevista no inciso 11 
do art. 2º desta lei; e 

111 - A exigência de inscrição do motorista como 
contribuinte individual do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos 
da alínea "h" do inciso V do art. 11 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 
1991." {NR) 

Art . 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 
de 2019 (dois mil e dezenove) . 
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MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019. ("RAP") . 

. Publicada no Jornallocai"Folha da Cidade", de Sábado, 22/junho/19- Ano XL- N2 10078. 
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